
 

INDICAÇÃO  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Erivelto Uliana. 

Os Vereadores abaixo signatários, com assento nesta 

colenda Casa de Leis, usando de suas atribuições regimentais, INDICAM ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, QUE PROVIDENCIE IMPLANTAÇÃO DE 

CASA DE APOIO AOS ACOMPANHANTES OU FAMILIARES DE PACIENTES 

INTERNADOS NO HOSPITAL PADRE MÁXIMO, COM LOCAÇÃO OU 

DISPONIBILIZAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO, NO MUNICÍPIO DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE. 

                 
JUSTIFICATIVA 

 
É de conhecimento que o Hospital Padre Máximo, hoje, conta com 

vinte unidades de leitos de UTI, sendo dezenove, atendendo o Sistema Único de 
Saúde – SUS, e um, privado. Neste número elevado de leitos, muitos necessitam 
de internações de longa permanência e em muitos casos são de pessoas de fora 
da sede ou de fora do Município, o que demanda a constante permanência de 
familiares que acompanham esses pacientes mais graves, e em muitos casos, 
esses familiares não dispõem de lugar para ficar, como casa de parentes ou 
amigos, o que torna muito penosa a vida dessas pessoas que já estão passando 
por momentos muito difíceis. 

Hoje, o Hospital Padre Máximo conta com a bondade e dedicação 
da Sra. Isabel Moreira e seu marido, Sr. Carlos Gomes, que abriram sua própria 
residência, há quase quatro anos, para receberem familiares e amigos de 
pessoas que estão internadas na UTI do HPM, disponibilizando para essas 
pessoas cama, banho e alimentação, esta última custeada por eles, Isabel e 
Carlos, ou conseguida por doações, que a cada dia se tornam mais escassas.  

As casas de apoio são de extrema importância, pois além de cama, 
banho e alimentação, também encontram paz, carinho e apoio, e em muitos 
casos, psicológico e serviço social. Essas casas são instituições em que se 
observa a capacidade de mobilização das pessoas e a sensibilização com o 
sofrimento do próximo. 

Diante do exposto, o Hospital, junto à Isabel e Carlos, vem buscando 
uma solução para tal situação, pois é de responsabilidade do município oferecer 
tal serviço. Apesar da entrega e dedicação, o cansaço e a incerteza tornam a 
prática exaustiva, necessitando de uma atenção maior por parte do Executivo.    



 

Por entendermos que a proposição está revestida de interesse 
público é que contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência 
para atendimento da demanda e agradecemos com antecedência. 

 

 

Câmara Municipal, aos 18 dias do mês de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ALDI MARIA CALIMAN                                                ERIVELTO ULIANA 
  Vereadora da CMVNI                                                  Vereador da CMVNI 
 
 
 
MARCIO ANTONIO LOPES                       MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO 
    Vereador da CMVNI                                             Vereador da CMVNI 
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